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1. Dados da Reunião 

Data / Horário: 04.12.2023 a 12.12.2023 Local: Virtual – e-mail corporativo do SSeG 

Objetivo: Reunião ordinária mensal para monitoramento de demandas em andamento e backlog. 

 

2. Assuntos Apreciados e Decisões Tomadas 

O Coordenador do Subcomitê do Sistema e-Gestão, Desembargador Leonardo Pacheco, iniciou a reunião virtual em 04.12.2023, por e-mail, solicitando aos membros do 

colegiado o envio de informações atualizadas acerca das ações pendentes constantes da ata da reunião de outubro/2023, bem como a apresentação de eventuais novos 

tópicos de discussão, por e-mail (e-gestao@trt1.jus.br), até 12.12.2023. Finalizados os debates e expirado o prazo para manifestações, deliberou-se o seguinte: 

1. Cadastros do Ergon e SAPWEB utilizados como controle no e-Gestão - Descontinuar soluções. (Responsáveis: ASJ/SECAAD monitoramento do tema para posterior 

reapreciação) e Implantação do Extrator de Dados do SIGEP para o e-Gestão.  

Atualização:  

Em 29.11.2023, Rogério Silva Carneiro, Coordenador da CJUD-2 informou que aguarda as informações atualizadas e a posterior integração SIGEP/eGestão para 

informação dos afastamentos. 

Deliberação:  

Suspender a demanda por 120 dias, diante da publicação do Ato nº 137/2023 em 22/11/2023 da Presidência que institui, no âmbito do TRT/RJ, equipe de 

monitoramento da implantação do Sistema de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho – SIGEP-JT. 

2. Itens excluídos do e-Gestão na versão 2.8, continuam com quantidade informada na coluna num_quantidade_item – issue EG-5393: Identificados nos dados do e-

Gestão itens excluídos na versão 2.8 do extrator estão com quantidade "zero" informada na coluna num_quantidade_item, (itens 2.156 e 92.156).  

Atualização: 

Em 12.12.2023, Vinicius Pacheco informou que, mesmo após a implantação da versão 2.10, persiste a geração de registro item 92.156 com valor zero preenchido na 

coluna num_quantidade_item. O registro foi detectado na remessa mensal de outubro/23 (gerada na 1ª quinzena de novembro/23, após a implantação da versão 
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2.10). Sugeriu, assim, a abertura de issue reportando o fato. 

Deliberação:  

Abertura de issue reportando o fato. 

3. Revisão de procedimentos de saneamento de processos físicos arquivados provisoriamente. Processos já baixados que voltaram a constar como pendentes de baixa 

na instância e, em alguns casos, também pendentes de julgamento, quando do retorno do CEJUSC, a partir de junho/2022 (versões 2.7 em diante do Extrator do PJe).  

Atualização: 

Em 12.12.2023, Bruno Fonseca observou que, no momento, o efetivo saneamento e tratamento dos processos físicos arquivados provisoriamente depende de 

contratação de empresa de saneamento de autos, cuja previsão foi inserida pela SDO no PAC/2024. Adicionalmente, informou que, com a versão 3.0 do manual do e-

Gestão, aparentemente a questão restará superada no âmbito do e-Gestão, pois há notícia de que os itens de legado serão descontinuados. Por fim, ressaltou que, 

conforme Ato Conjunto de migração final automática de processos físicos, os autos físicos serão automaticamente migrados para o PJe em caso de desarquivamento. 

Deliberação:  

Suspensão da demanda. 

4. Defeito de Extrator de dados do PJe de 2º grau - Jira do TST/ EG-5263:  – processos já baixados que voltaram a constar como pendentes de baixa na instância e, em 

alguns casos, também pendentes de julgamento, quando do retorno do CEJUSC, a partir de junho/2022 (versões 2.7 em diante do Extrator do PJe). 

Atualização: 

Em 12.12.2023, Vinicius Pacheco informou que a temática, registrada originalmente na issue EG-5263, passou a ser tratada na issue EG-5848 e foi marcada como 

melhoria da versão 3.0 do extrator, atualmente em homologação no nosso regional. Sugeriu verificar, oportunamente, se a correção foi devidamente tratada no 

ambiente de homologação e aguardar a implantação da nova versão. 

Deliberação:  

Diand verificar, oportunamente, se a correção foi devidamente tratada no ambiente de homologação e aguardar a implantação da nova versão. 
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5. Dúvida/sugestão de melhoria do item 2.469 do e-Gestão, criado recentemente para apuração de valores arrecadados. 

Deliberação:  

Comentar na issue acerca do andamento. 

6. Relatório do TST de Metodologia de Qualidade de Dados: Trata-se de relatório da Presidência do TST, encaminhado pela Escola Judicial – EJUD1, referente à 

metodologia de qualidade de dados adotada pelo TST para avaliação dos dados do e-Gestão gerenciados pela CGJT. 

Deliberação:  

Demanda finalizada. 

7. Abertura de Jira para inclusão do objeto "NUM_DIAS_RESTITUICAO" nos relatórios do sistema e-Gestão: Em consulta aos relatórios de processos restituídos pelo 

relator com visto/decisão monocrática, constata-se a ausência de informação sobre o prazo líquido de restituição/disponibilização de processos pelo relator. Trata-se 

de dado obrigatório, implementado na versão 2.9 do Extrator de Dados do PJe pela inclusão do campo NUM_DIAS_RESTITUICAO nos itens 2.150/92.150 e 

2.151/92.151.  

Atualização: 

Em 29.11.2023, Rogério Silva Carneiro, Coordenador da CJUD-2, informou que este item tem sido fonte de reclamações dos gabinetes que ficam "no escuro" quando os 

processos não estão no item de pendência com o Relator. 

Deliberação:  

Comentar na issue acerca do andamento. 

8. Funcionalidade do PJe para alteração de movimentos: Trata-se de nova funcionalidade disponibilizada na versão atual do PJe a fim de possibilitar a substituição de 

alguns registros de movimentos que impactam no e-gestão para ambas as instâncias.  

Atualização: 

Em 29.11.2023, Rogério Silva Carneiro, Coordenador da CJUD-2, informou ser melhor utilizar o ambiente de homologação do PJe (pjehomolog.trt1.jus.br) em primeiro e 

segundo graus. 
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Deliberação:  

Verificar o acesso do ambiente de homologação e, sendo viável, executar análise de impacto no sistema e-Gestão. 

9. Erros detectados nos logs do extrator envolvendo a classe Execução de Títulos Judiciais (ExTiJu), código 1111: Em e-mail de 20/06/2023, a DIAND reportou que 

durante uma verificação nos LOGs de execução do extrator do PJe, foram percebidas diversas ocorrências de um erro, em diferentes itens de apuração, reclamando de 

uma classe judicial inexistente. Trata-se da classe Execução de Títulos Judiciais (ExTiJu), código 1111 – não se confundindo com a Execução de Títulos Extrajudiciais, nem 

com a Execução de Títulos Judiciais CEJUSC, que possuem outros códigos e apurações – que existe, está de fato ativa no PJe, é  prevista para a JT, mas não consta da 

tabela EGT, cuja manutenção de dados é do TST. Além disso, não foi encontrado script de inserção da classe nas versões do extrator, nem referência a ela nas 

documentações da Wiki. Ainda assim, processos desta classe estão 'caindo' nos itens de apuração. 

Deliberação:  

Oficiar o subcomitê do PJe acerca do assunto, com encaminhamento da sugestão apresentada pelo CJUD-1. No tocante à definição para aplicação da solução nos 

processos arquivados, não compete qualquer manifestação deste Subcomitê. 

10. [DATAJUD] Processos com números inválidos: Em e-mail de 21.11.2023, a CJUD2 reportou que cinco processos do PJe não foram enviados ao DATAJUD, a saber: 1) 

0010542-47.2013.5.01.0051; 2) 0010550-24.2013.5.01.0036; 3) 0010595-28.2013.5.01.0027; 4) 0010756-31.2013.5.01.0055; e 5) 0010776-44.2013.5.01.0032. 

Conforme a Coordenadoria, a causa do não envio foi erro no dígito verificador. Em análise dos processos, verificou-se que todos eles foram manipulados diretamente 

na base de dados, ocasionando a divergência do dígito. A proposta do setor técnico foi a regularização do dígito verificador, com o número correto, a fim de permitir o 

envio ao DATAJUD, bem como o acompanhamento, por exemplo, pela consulta processual. Em e-mail de 27.11.2023, a CJUD2 encaminhou a questão ao Sr. Diretor da 

SGJ, por determinação do Desembargador José Luis Campos Xavier, Coordenador do Subcomitê Regional do PJe. 

Atualização: 

Em 29.11.2023, Rogério Silva Carneiro, Coordenador da CJUD-2, informou que o item será levado à consideração da Presidência do Tribunal para avaliação da correção 

do dígito. Ele acredita que, no âmbito deste Subcomitê, poderia ser avaliado se estes processos, hoje, têm dados estatísticos apurados e qual o impacto da correção do 

número. 

Em 12.12.2023, Sergio Dorneles afirmou que, em análise conjunta com a DIAND, foi verificado que, se a alteração for restrita ao dígito verificador, o ajuste não trará 

impactos diretos na base do e-Gestão, inclusive sem demandar retransmissão de dados de meses anteriores (uma única remessa atual enviada ao TST - mensal ou 

diária - corrigiria todo o histórico). Ressaltou que, caso a deliberação seja por alterar os dígitos verificadores, é essencial que as alterações sejam efetuadas no mesmo 

dia no e-Gestão e no PJe. Por fim, sugeriu solicitar ao setor responsável pelo eventual ajuste no PJe que o Subcomitê seja informado previamente sobre a data de 

realização da alteração. 
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Em 12.12.2023, Vinicius Pacheco ratificou a sugestão de resposta ao tema, após análise conjunta com a CEST. 

Deliberação:  

Responder o e-mail de 21.11.2023 com a informação do Sérgio Dorneles.  

Ao final da reunião, Vinicius Pacheco apresentou o seguinte tópico de discussão, como sugestão para ser adicionado na próxima pauta:  

Em mensagens postadas no mês de novembro, intituladas "Inconsistência em tabela de casos novos distribuídos por município de origem da demanda", culminou 

pendente de esclarecimento: 1) quais seriam as datas de início de vigência da jurisdição "Pinheiral" para cada uma das VTs que pertencem à jurisdição e quem poderia 

fornecer tal informação? 2) resta alguma pendência de ajuste nas jurisdições dos Postos Avançados que deva ser resolvida pela DIAND? 

 

Não havendo novas manifestações, a reunião virtual foi encerrada em 12.12.2023. 

Registro feito por: Brenda Gólzio Duarte Fonsêca | SGE-GAB (Unidade de Apoio Executivo) 
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